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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40

Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – contratos@po.mg.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE Nº 065/2022
Processo Licitatório nº.: 110/2021
Modalidade: Tomada de Preços nº.: 004/2021
Fiscal do Contrato: Pedro Lucas de Deus Pereira
Gestor do Contrato: Mateus Araújo de Freitas


[image: ]Por este Contrato de Prestação de Serviços de Publicidade, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, nº 271, Bairro Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa D&A AGENCIA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 17.855.528/0001-45, situada na Rua Lucy Caetano Barão, nº 388, Bairro Cerrado, Apartamento 101, PATOS DE MINAS/MG, CEP 38750-000, e-mail deagencia@hotmail.com, telefone (34) 9 9669-2242, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. Daniel Alex De Sousa, inscrito no CPF nº. 037.656.066-50, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 8.666/93, 4.680/65, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório correspondente.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa destinada a prestação de serviço de publicidade para realização de atividades integradas que possibilitem o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e na distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O objeto desse contrato deverá ser executado de acordo com a Ordem de Serviço emitida pelo Município de Presidente Olegário, conforme as condições de data, horário, local e quantidades estipuladas.
3.2. O objeto deste contrato será recebido por servidor especialmente designado como fiscal do contrato.
3.3. Somente após a emissão da Ordem de Serviço, é que a Contratada deverá iniciar a execução dos serviços.
3.4. O objeto deste Contrato não será recebido se estiver em desacordo com as condições estipuladas neste contrato, nos autos do procedimento licitatório, ou na Ordem de Serviço.
3.5. Os serviços deverão ser executados com estrita observância das determinações contidas nos Anexos do Edital.
3.6. O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do previsto no caput do art. 14 da Lei nº 12.232/10 exigirá sempre a apresentação pela contratada ao contratante de 3 (três) orçamentos obtidos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido.
3.6.1.	Na hipótese do § 1º do art. 14 da Lei nº. 12.323/10, a Contratada procederá à coleta de orçamentos de fornecedores sob fiscalização do contratante, sempre que o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste contrato.
3.6.2. 	O fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a 20% (vinte por cento) do limite previsto a alínea a do inciso II do art. 23 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, está dispensado do procedimento previsto no § 2º do art. 14 da Lei nº. 12.232/10.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
4.1. O valor total estimado para realização de despesas originárias deste contrato é de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para um período de vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. Conforme tabela transcrita:

	Item
	Descrição
	Marca
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	D&A AGENCIA LTDA

	0001
	SERVIÇO DE PUBLICIDADE
	
	1
	SE
	250.000,00
	250.000,00

	Total do Fornecedor: 250.000,00



4.1.1. Os percentuais de desconto a serem aplicados são os seguintes:

	Item
	Descrição
	Percentual (%)

	01
	Desconto a ser concedido sobre os custos internos, baseado na Tabela de Preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Minas Gerais – SINAPRO-MG.
	
50%
(cinquenta)

	02
	Honorários oferecidos sobre o custo orçado junto a fornecedores especializados, na prestação de serviços e de suprimentos externos, nos termos do subitem 3.6.1 das Normas Padrão da Atividade Publicitária.
	
10%
(dez)

	03
	Honorários oferecidos quando a responsabilidade da agência limitar-se exclusivamente à contratação ou pagamento do serviço ou suprimento nos termos do subitem 3.6.2 das Normas Padrão da Atividade Publicitária
	
15%
(quinze)



4.2. As cláusulas econômico-financeiras contrato não poderão ser alteradas, sem prévia concordância do Contratante.
4.3. As cláusulas econômico-financeiras do contrato poderão ser revistas, para que se mantenha o equilíbrio contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado de acordo com os serviços efetivamente prestados, devendo a Contratada emitir as respectivas Notas fiscais/faturas que serão devidamente comprovadas e atestadas pelo Município de Presidente Olegário – MG através do fiscal do contrato e deverão ser pagas em até 15 (quinze) dias após sua apresentação à Departamento de Administração.
5.2. Em caso de devolução da nota fiscal/fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a apresentação de nota fiscal escoimada dos vícios.
5.3. Em nenhuma hipótese, poderá ser invocada qualquer dúvida, quanto aos preços cotados para modificações ou alterações dos percentuais e preços propostos.
5.4. Os pagamentos dos serviços ao Contratado pela Contratante serão efetuados através de transferência bancária, no prazo de até 15 (quinze) dias após a aceitação da respectiva Nota Fiscal pela Contratante, cabendo ao Contratado informar dados bancários para realização dos pagamentos.
5.5.  A Contratada se obriga liquidar as despesas com os seus fornecedores em, no máximo, 5 (cinco) dias a contar do recebimento do pagamento pelo Município de Presidente Olegário – MG.
5.5.1. A Contratada se obriga apresentar juntamente com as notas fiscais que emitir, os documentos fiscais expedidos pelos seus fornecedores relativos a execução dos serviços contratados através deste instrumento contratual.
5.5.2. O Contratante poderá exigir da Contratada apresentação de comprovação de recolhimento dos valores de INSS e FGTS do período, como condição para pagamento.
5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)	I = 	( 6 / 100 )	I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                                            365

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS
6.1. O prazo de validade deste contrato será de 12 (doze) meses, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, a contar da data de sua assinatura, findando em 02 de março, de 2023.
6.2. Este contrato poderá ser prorrogado, e/ou sofrer alterações conforme previsto nos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes indicados pela Contratante, servidores designados como gestor e fiscal. 
7.2. O gestor deste contrato registrará ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas eventualmente observadas.
7.3. O objeto deste contrato será fiscalizado pela Contratante em todos os aspectos, que poderá glosar ou recusar realização de pagamento de despesas que verificar serem irregulares.
7.4. Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a Contratada das responsabilidades contratuais e legais, bem como, sobre danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, por atos ou omissões de seus funcionários ou preposto.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
8.1. A recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
8.1.1.	advertência, que será aplicada sempre por escrito;
8.1.2.	multas;
8.1.3.	suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
8.1.4.  indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos serviços de outro licitante;
8.1.5.  declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
8.2.	Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do serviço, por dia de atraso na inexecução do contrato;
8.3.	Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da contratação, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
8.4.	O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do contrato;
8.5.	As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
8.6.	Extensão das penalidades:
8.6.1.	A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a)	retardarem a execução do pregão;
b)	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c)	fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
8.7. A inexecução deste contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8666/93.
8.8. A aplicação de multas não impede que a Contratante rescinda unilateralmente o contrato e aplique à Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8666/93.
8.9. A Contratada autoriza ao Contratante reter valores de suas notas fiscais para garantir o pagamento de seus fornecedores, relativamente aos serviços por estes executados, em cumprimento ao objeto deste contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA
9.1. Neste ato a Contratada presta garantia no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) correspondentes a 1% (um por cento) do preço total deste contrato.
9.2. Caberá a Contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 
9.3. A garantia será restituída a Contratada após o término do presente contrato, salvo na hipótese de pendências da Contratada relativas à execução deste contrato, dividas não quitadas com seus fornecedores e indenização por danos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1. A Contratante assume as seguintes responsabilidades e obrigações:
I – cumprir e fazer cumprir as obrigações originárias deste contrato e do edital do Tomada de Preços nº 004/2021;
II – fiscalizar a Contratada na execução do objeto deste contrato e cobrar da mesma apresentação nas respectivas notas fiscais emitidas pelos terceiros que prestarem serviços para execução do objeto deste contrato;
III – realizar os pagamentos pelos serviços efetivamente executados pela Contratada no prazo determinado neste contrato (15 dias), mediante transferência bancária;
IV – utilizar os serviços de comunicação e publicidade apenas para veiculação de matérias institucionais.

10.2. A Contratada assume as seguintes responsabilidades e obrigações:
I - responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste Contrato;
II - responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
III - autoriza a Contratante descontar dos pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas neste Contrato; 
IV - não poderá, sem anuência da Contratante, modificar quaisquer especificações dos serviços;
V - é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pela Contratante da execução do serviço, em qualquer momento, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados; 
VI - é obrigada a participar a contratante ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a execução do serviço no todo ou em parte;
VII - é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
VIII - deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em Lei, bem como diligenciar para que os serviços estejam em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer vícios; 
IX - obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
X - durante o período de no mínimo 5 (cinco) anos após a extinção do contrato, manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias produzidas.
XI – nomear e indicar profissional de seu quadro de colaboradores para atuar como representante junto à Contratante durante toda a vigência deste contrato, devendo substituí-lo a pedido da Contratante, caso a conduta do mesmo se dê em desacordo com as obrigações contratadas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
11.1. A Contratada não poderá ceder transferir, dar em garantia, vincular de qualquer forma, total ou parcialmente, o presente contratado, salvo se expressa e previamente autorizado pela Contratante.
11.2. É expressamente proibida e submete a Contratada a multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor total deste contrato, a subcontratação mesmo que parcial do objeto deste contrato.
11.3. A contratação de serviços de terceiros para execução do objeto deste contrato, na forma da Lei nº 12.232/10, NÃO se confunde com subcontratação, que é proibida na forma deste contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas originárias do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias, e suas respectivas aos anos posteriores:

	Ficha 056 – Fonte 1.00.00

	Ficha 103 – Fonte 1.01.01

	Ficha 494 – Fonte 1.00.00



12.2. Caso necessário, poderão ser incluídas novas fichas por meio de apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Olegário/MG, para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 







[bookmark: _GoBack]E por estarem justos e conformes, as partes acima qualificadas e as testemunhas, subscrevem o presente contrato, em 3 (três) vias de iguais teor e forma, para que surtam os efeitos legais determinados. 
Presidente Olegário/MG, 02 de março de 2022.



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
 Rhenys da Silva Cambraia 
Prefeito Municipal



	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Mateus Araújo de Freitas
	D&A AGENCIA LTDA 
Daniel Alex De Sousa 




	TESTEMUNHAS: I - ___________________________________________________
[bookmark: _Hlk94522548]                                                            Pedro Lucas de Deus Pereira CPF: 126.628.926-76

                                            II - ___________________________________________________
                                                                  Ronaldo Alves Pereira CPF:365.840.456-68


45

image1.png
Aprovado

Valdeir Antonio Roque
04B/MG 143.263
Procurador Municipal





image2.png




